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PUBLICADO DOM 01/04/2005 
 
 
 
 
PARECER Nº 0928/04 DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES SOBRE O 
PROJETO DE LEI Nº 658/03. 
De autoria do nobre Vereador Toninho Paiva, a propositura em análise objetiva 
denominar Praça Padre Paulo Strauss Filho o espaço público inominado, delimitado 
pelas Ruas Muriri e Guaporema, em Engenheiro Goulart, Distrito da Cangaiba. 
Após receber as informações que solicitara ao Executivo, pôde a Comissão de 
Constituição e Justiça opinar pela legalidade da matéria, mas apresentando, no 
entanto, um substitutivo para atender às sugestões do Executivo quanto à correta 
descrição do espaço público. Por sua vez, a Comissão de Política Urbana, Metropolitana 
e Meio Ambiente também se postou favoravelmente à medida tendo em vista não 
existir impedimento técnico à aprovação da propositura e a denominação estar dentro 
das normas urbanísticas.  
Quanto a esta Comissão de Educação, Cultura e Esportes, ao opinarmos com 
referência ao mérito e ao interesse público que nos cabe analisar, entendemos que a 
propositura deva receber a nossa aprovação, principalmente por se tratar de prestar 
justa homenagem a uma pessoa que foi idolatrada pelos fiéis e por vários segmentos 
sociais afetos a paróquia que por tantos anos dirigiu. Respeitado e amado por seus 
paroquianos por sua luta em favor das causas sociais e da promoção humana. 
Pelo exposto, o nosso parecer é favorável, mas na conformidade do substitutivo 
mencionado da Comissão de Constituição e Justiça. 
Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, em 10/11/04.  
Eliseu Gabriel – Presidente 
Domingos Dissei – Relator 
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